
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões. i)/| ! U ! Mi

(Rubrica do Presidente)

^flchoftiro

■narco

Data;

úV OÍ l^pi

Número:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2001

PFRínnn- 2001 A  2002

PRF.BIDFNTF- JUAREZ TAV.ARSS MATTA VICE-PRFSinFNTF: BEAZ ZA.GOTTO
1° SFCRFTÁRio- AL.EIlAI^DRE BASTOS 2? SECRETÁRIO: COELHO

ASSUNTO:
VETO .A, PROJETO LEI rí^ 40/2004

INICIATIVA:
PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO:

VETO AO PROJETO DE LEI pe 40/2000,
DO EDIL lUaR PORTE DOS SALTOS.

V^AA/eg. oB. 03. <ãiOOÍ

PARECER DA COMISSÃO DE:

^  I)( I Constituição, Justiça e Redação }>(^
□ Finanças e Orçamento

Fiscalização e Controle Orçamentário

□ Obras-e Serviços Piiblicos
□ SaiJde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

QLiJÊ^iML
3: I /

2! DISCUSSÃO:

J ABSTENÇÃO

LEITURA:

1? DISCUSSÃO

APROVADO PS
UNANIMIDADE

PRESIDENTE: .

REJEITADO PC

X  I I I UNANIMIDADE [/] ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ .Ver:

.Ver.:

. Ver.:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE |//| ABSTENÇÃO

^^1 iRi 11"^ ^r«»-\/~\ /—V /-J/-k I /—1 Vt- n O cr 01 rt cr MTcr.



Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim

TRABALHANDO COM

IWÊeRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2001

VETO AO PROJETO DE LEI N" 040/2000

vETO A ePkDJETO DE LEI
NLirlEiFrO F'F'GF"FiJO= = =

PROTOCOLO GERAL.s Ò8/20C
data PR0T0C0L0==5 09/01/20C

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmaia Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n° 040/2000, de
autoria do Vereador Ahnii- Forte dos Santos, acatando o Parecer da douta Procuradoria
Geral do Município, nos seguintes termos:

"O Projeto de Lei n" 040/2000, promulgado pela Câmara Municipal em 28 de
dezembro de 2000, que alterou a redação do art. 2° da Lei 4007/94, passando o
referencial de cobrança de serviços sobre cabos telefônicos, de UPF para UFIR,
encontra óbice na Medida Provisória 2.095-70, de 27.12.2000 (cópia anexa) que
extinguiu a UFIR - UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA.

Assim sendo, opina-se pelo VETO do presente Projeto de Lei.

Edson da Silva Janoário - Advogado Clemildo Corrêa - Advogado "

Atenciosamente,

RÍTO

P

DE ASSIS FERRAÇO
íeito Municipal

et».
DíBeyêiã©

■13^por.
Sala oas

fubrics FíõâitíôntB



2uv:)-/u ragina i de l

í ji' ■ ■ ■

'kPresidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.095-70. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais, e dá
outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) passa a ser
regulado por esta Medida Provisória.

Art. 2° O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:

1 - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades
da Administração Pública Federai, direta e indireta;

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguírite~s-
situações:

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;__

b) declarada inapta perante o Cacfasfrò Géfal de Cõntribuirités ̂ CGC.

§ 1° Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias ersob
sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se
enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2° A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da existência
do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fomecendo-se todas as informações pertinentes ao
débito.

§ 3° Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no
instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da respectiva
expedição.

,  § 4° A notificação expedida pela Seaeíaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa
atenderá ao disposto no § 2°.

§ 5° Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a
entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.

§ 6° Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo Indicado no parágrafo anterior, o órgão ou a
entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de
regularização.

§ 7° A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2° e
4°, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no §5°, sujeitará o responsável às
penalidades cominadas pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-lei n° 5.452 de
1° de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/MPV/2095-70.htm 02/0 l/C
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§•8° O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a
operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

Art. 3® As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão centralizadas
no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria do Tesouro
Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento das
respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às informações a elas
referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante autorização,
por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN.

Art. 4° A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade de situação,
nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos.

§ 1° No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito de programas
oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutuárias, no caso de não
estarem inscritas no CADIN, dispensadas da apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro
dos iristrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certidões exigidas em lei, decreto ou
demais atos normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos
agricultores familiares.

À
/ã

Art. 5° O CADIN conterá as seguintes informações;

I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 2°, inciso I;

II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam na situação
prevista no art. 2°, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada;^

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e telefone do
respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2° manterá sob sua
responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o parágrafo único do art. 3®.

M. 6° É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, direta e indireta, para:

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;

<»nvénios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer
titulo, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

F"eLra?°®^^®° ® Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo

II - as operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de registro
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/MPV/2095-70.htm
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no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;

III - ás operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico.

Art. 7° Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o
oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

^  II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Art. 8° A não-observáncia do disposto no § 1® do art. 2® e nos arts. 6® e 7® desta Medida Provisória
sujeita os responsáveis às sanções da Lei n® 8.112, de 1990, e do Decreto-lei n® 5.452, de 1943.

Art. 9® Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do art. 22, e no
seu § 2°, do Decreto-lei n® 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4° do
Decreto-lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-lei n® 2.163, de 19 de setembro de
1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e condições
para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis de
inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até
trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas -
nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de
alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor
correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado: —

§1® Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da
Fazenda, em sa tratando da débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica-
condlclonada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária,
idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas
de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a lei n®
9.317, de 5 de dezembro de 1996.'

§2® Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como
antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3® O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.

§4® Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da
autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados-da data-^pretocolização do pedido.

§ 5® O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele
constante poderá-ser-objetode-verificação.

^ f princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições
estaTOlecidos em-ato do Ministrode-EstadodaEazendarpoderá ser-concedide. de ofício, parcelamentosimplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao
sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória.

§ 7® Ao parcelamento de que trata o parágrafo anterior não se aplicam as vedações estabelecidas no

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/MPV/2095-70.htm 02/01/(
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art. 14.

§ 8° Descumprído o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a
Razenda-Naeional-realizar- a-penhora -pr-eferenejal-destes,- na-execução-fisealr c|ue -oonsÍ8tiFá - em
depósito mensal á ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou
rendimentos no mês, mediante documentação hábil.

.  § 9° O parcelamento simplificado de que trata o § 6° deste artigo estende-se às contribuições e demais
importâncias arrecadadas-peio instituto Nacional do Segure gociat - iNSS, na-forma e-condições
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social.

«

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será consoiidado na
data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do
disposto no art. 11 e seu § 2°, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 1° Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR terão o
seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da
concessão.

§ 2® No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas,
emolumentos e demais encargos legais.

§ 3° O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4° Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos deferidos no
■âmbito dasTaspectivas-competências.-

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes-j^taxa referencial do .Sistema-Especial-da-yquidaçãoa-de-Custódia (SELIC) pára títulos-
federaís, acumulada mensalmente, calculados a partir da-dala-do-drferimento-aíé-o-mês anterior^ao-do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de págámentó de duas prestações ImpllcárA imediata rescisão do
parcelam^o-e, conforme-acaso,-a j^roessa-dadébit&para a Irwcrição-em Dívida Ativa-daUnião-ou-o.
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparceíamento.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional;

TI-imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Opera^es relativas a Títulos e
Valores Mobiliários - lOF,. retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;.

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.

Parágrafo único. È vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não
integralmente paga parcelamento- anterior, .reifltiuQ..an-mflsmrv trihi itn^ fr>n^ríhi li^fio ou qualquer outra

'  exação.

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de Lulho de 1998 poderão ser efetuados em até:

I - noventa e seis prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;

II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;

III - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.
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§ 1° o disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,
inscritos- ou não como Dtvida Ativa, mesmo- em-tase- de-execuç^fiscat^ajuizada, oir que-^tenbam-sido-
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por fana de
pagamento.

§ 2° A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a entidades
esportivas-e-entidades-assistenciaisrseffrfins-lucrativos.

§ 3° Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 29 de
junhad&t993, aplicam-sa-os-juros-d&quetrataaart. 13,

§ 4° Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a
inexistêricia-de-débitos-em-situação irregular, de tributos-e-Gontribuições-federais-de responsabítidade
do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.

§ 5° O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o parcelamento
pravlstQ.no. caput deste artiga.

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas
errr -operaçõee.externas e- iotemas a os de- natureza -financeira transferidos-à Urúão por força da
extinto de entidades públicas federais, existentes em 30 de sétembro de 1996, incluindo eventuais
repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos
de parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1597, obedecidos aos requteitos otlemats
condições estabelecidos nesta Medida Provisória.

íf)

§ 1° O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo com a
variaçâada Ts»(a Referencial - TR, ocorrida-no mês-anterior, acrescida da doze por cento aaano, mais-
zero vírguTa cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor destinado ã administração do crédito peTo
agente financeiro. .

§ 2° O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e
parcelamento de dívida, sem implicar-novaçâo, junto ao .Banco do Brasil -S.A, ria qualidade deãgêrite
financeiro do Tesouro Nacional.

§ 3° Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações externas
incluirão,, obripatoríamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta de

^ (3á'ââiifíe*riid de qtíaiíjúèf' dáiêéiá, déSóriídds' íririfá"díád do'

Arf. 17. Fica acrescerifadò o seguinte paiiágráfo ao aff. 84 da Lei ri°"8I984, de 19'95:

"AfL'84.

§■8® O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da -Fazenda
Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de
GompetêriGía da Procuradoria-Geral- da-Fazenda Nacional." (NR)

Art. 18, RGam drspensadGS-a GonstítuíçiQ-da créditos da Fazenda-Nacíonaí, -a ínscríçãa Gomo Divida
Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a
inscrição, relativamente:

I - à contribuição de que trata a Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, Incidente sobre o resultado
apuradono periodoPase encerrado em-BI-de dezembro de 1988;

II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho de 1986 sobre a
aquisição de veícutos autmrK^ores e de combustível- '

■  1

http://www.pIanalto.gov.br/CCrVIL/MPV/2095-70.htm 02/0 l/C



Z.V/7J-/U ragina o ac j

II!-à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas
exclusivamente vendedoras =de mercadorias emitas, oom ̂indamento no ari. 9° ̂  Let n° 7.989; de
1988, na aiíquota superior a zero vírgula cinco por cento, conforme Leis n°^ 7.787, de 30 de junho de
1-989} 7994; de 24de novembro-de 1-989} e 8^147, de 28-de dezemtaro-de 1-990} arT.psrifia.rir>.qri}rjnf^ff|.
de zero vírgüfa um por ceritb sobre os fátòs geradores relativos áo exercício dé f9B8, nos termos do art.
92-dQ Decreto-Lei. nP2.397.^. da9j. de dezembm de 1987;.

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos e direitos de
natureza financeira- 4PMF, instituído pela Lei Complementar n° 77, de 18de juihode 1998, relativo ao-
ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da
Constituição;

V-á taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n° 2.145, de 29 de
dezembro de 1953, com a redação da Lei n® 7.699; de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e exportação de
► cucso;

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei n°
2.445, de-29 de junho de 1988, e do Decreto4.efn® 2.449, de 21 de:julhode 1988, naparte«|ue«(ceda
o valor devido com fulcro na Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações
posteriores;

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade sociai - COFINS, nos termos do art. 7° da Lei
Complementar 70, de 39 de desrembro de 1991, com e redação dada pelo art. 19- da Ler
Complementar n° 85, de 15 de fevereiro de 1996.

oi

§ 1° Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado
i^erioF a R$ 190,00 reais).

§ 2° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante
d^pacho do juiz, ciente o Procurador da F^senda Nacional, saivo a^dstênciade vaior remanescente
réiátivo a débitos légálmerité exígívéis.

§ 3° O disposto neste artigo não implicará restituição ex officlo de quantia paga.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir
- do que tenha ãJo interposto, desde que inexista outro fiBidam«ito relevante, na hipótese de a decisão
versar sdbré:

í -'ifíifêrrals "tfé 'que trãta o ¥11190 aTíferíor;

ff -Tífáfêiias qtfe, "díri Vfttücfó de" jtfrfójírü"dê"n-da "peolfrce dO Supremo Trlbunaí Feoeraí, Oü de "Superror
Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral -da Fazenda Nacional
-aprovado petoMnistradeEstado-da Fazenda. '

-§ 1® Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Pazenda Nacionat -que atuar -no feito
- ctevéíá maniféSíar-expiBssamentajOLseu desinteressaem recotrec. .

§ 2° A sentença, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, não se subordinará ao duoio orau da
jurisdição obrigatófió. ^

§ 3° Ericontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguímento desde
que, rnfimado oProcur-ador daFazenda Nacional; haja mariífestàçâO de déSiriteresse.
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§ 4° Fica o Secretário da Receita Federai autorizado a determinar que não sejam constituídos créditos
trtbútárM^ retafivos matérias de que trata o inciso it.

§5° Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista no parágrafo
ariterior, a autondade lançadora deverá rever de oficia a iartçamento, para efeito de alterar total ou
parcíáímente o crédito tnbufário, corfforme o caso.

Arf. 2D. ?eféo arquivados, sem baixa na dístnbüf^o, os autos das executes fiscais de débitos
inscritos como Dívida Ativa- da- União peía - Proeuradoria-Geral da- Fazenda -Nacional ou por ela
cobrados, de^or consotidado^oat ou inferior a^ 2:5©0,00 (dois mit equinhentos reais).

§  Os autos da exacuçâo a qua sa refere asta artigo serão reativados quando os vaioras dos débitos
ultrapassarem, os.limites mdicadosr

§ 2° Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda
Nacional de valor igual ou inferior e cem Unidades Fiscaisde' Regência.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de
Garantia dO Tempo de Serviço.

Ari. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbêncía o autor da demanda de natureza
tribirtária, proposta cor^ra a Un^ (Fazenda Nadonal), que desistir da ação arenunciar ao direito sobre
que éía se funda, desde que;

I. a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;

TI - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados
até 16 de setembro de 1S97.

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do
tritHJTial, ficarido extinto a crédito tributário, até o limite dos depósitos Gonvertidoa.

§ 1° Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do tribunal,
incumÊHrá ao ai^ peticionar ao juiz de primeiro grau que hou^ apreaado oTéito, infofmando a
homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda
da Uniãor independentemente do-retomo dos autos do-processo-ou da respectiva ação-cauteier à vara
de origem.

§ 2® A petição de que trata o parágrafo anterior deverá conter o número da conta a que os depósitos
estejam, vinculados.e virá-acompanhada de cópia- da-página do-órgão oficial- onde tiver sido.publicado o -
ato homotogatório.

§ 3° Com a renúncia da ação principai deverão ser extintas todas as ações cauteiares a eia vinculadas,
.nasjquaisnáo_.setá-ctevMa.Yecba-cle_suçuinbl[i<ã.a..

Art. 23. O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá ser
expedido no prazomâximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição.

Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas
de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a
patino inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manuâlmerite, ou por chancela
mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.

Parágrafo único. O disposto no caput deste aríígo aplíca-se, também, ã inscrição em Dívida Ativa e á
cobrança judicial da contribuição;, muitas e demais encargos previstos na legisiaçfio respectiva
rotativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. '
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Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e
jukjnicipios destírtados â execução de ações , sociais e ações em faixa-de fronteira, em decorrência de
inadímplementos objeto de registro no CADTN e no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - StAR.

§ 1° Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os
f9tunH;ipio& dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos
normativos.

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

§3° Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não inscritos na
Divida Ativa da tinião, de responsabilidade dos Brados, do Digito Federai; dos MiniOipíOs e de suas
entidades da Administração Indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com a
União, poderâo-ser parcéfados nas-seguintes condições:

1-0 pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do
convênio inadimplido, que o submeterá-à -Secretaria do Tesouro fíaeionai com manifestação sobre a
conveniência do atendimento do pleito;

n - o pedido deverá ser instruído com autorízação legislativa espedfíca, inclusive quanto ã vinculação
das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que -se
referem os arts. 155,156,157,150 e 159, incisos f, alíneas "a" e "c", e H, da Constituição;

iii - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da coricessão;

IV-o parcelamento' será fbrmaKzado pela Procuradoriã-Geranda Fazenda Nacionai mediante a
r^lebração. da íxintcata da íxinfissâo, consnlidaçãa a parcâlainantQ da d{vida^íxirD.-a..intervaniância^^^
Banco do Brasil BA , na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio
a ser celebrado com a União;

V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de parcelamento;

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele
constante poderá ser objeto de verificação.

§ 4° Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se o disposto
no art. 1^ desta Medida Provisória^

Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pelá autoridade fiscal da jurisdição do
sujeito passivOi em procede reíativoe a restituição de impostos e contribuições administrados pela
Secretaría da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados.

Art. 28. O inciso II do art. 3° da Lei n° 8.748, de 9 de dezembrò de 1993, passa a ter a seguinte
redação:

"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos
reíativos a restituição de impostos e contfibuiç@e&-e a ressarcimento- de
créditos do Imposto sobre Produtos Industnalizados." (NR)

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de
contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido atá
31 do dezemtJTO de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de
1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com ha-cio no valor dagi loia
fixado para 1° de janeirode 1997.
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§ 1° A partir de 1® de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais.

§2® Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser
fnfbrmado â Rrocuradoria-Geraí daPazerKía Nackjnar avaíor origináFid dos mesmos, na moeda vigente
ã época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

§ 3® Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos
■teímos-de-art. .7S-da:tsei-'n-®-S-.430, -de37-de^zembF®-de-1S9@; fica •e>stffí{a=ô4áRidade-'d®--f3oforônGia
Fiscal - UFIR, instituída pelo art. 1 ® da Lei n® 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos Inscritos em Dívida Ativa da
■tíniãs, -pa^íira- a-iFíRidir-,-ír-partir- de-4® de-janeiro-çte-^^fâSí-, .jirrosrde-moBa-eguivatef^es-ái-taxa-cefeFenciat
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, , até o último dia do mês anterior ao do pagamerrto,. e de um por cento no mês de
pagarriento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Vetores Mobiiiártos > CVM, a
inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o
lançamento e a Inscrição réiátivameniíe:

I -á taxa de fiscalização e seus acréscimos, da que trata a Lei n® 7.940, de 20 de dezembro de 1989,
devida a partir de 1® de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiárias de
incentivos fiscais;

II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrução
e\^1-n°"92; cte'&de-dszembro"ds t988:

§ 1® O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio líquidoíguat ou-jnfef1OFe-R$1O50O0:OQOj00'.(d^-milhões-de-fea}s5;^confQrme-<!emoRs!reçae&financwasr_do-
último exercício social, devidamente audítadas por auditor independente registrado na CVM e procedam
an f!arK^amentQ-dft:Sfitiiaqtsfaíi.na.C.\ftl-madtantajfertapáatiea de aqútstoão da tatatidade.desses
títulos, nos termos do art. 20 e segiííntes dã Instrução CVM n® 265, de 18 de julho de 1997, caso"
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.

§ 2® Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante
despacho- do-juiz, ciente o Rroeurador-da- CVM, -saívo e-^ástêneie de valor remanescentefeí^vo- a
débitos legalmente exiglveis.

§ 3® O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n® 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-
tsi n° 822, -de-S de setembro de 1969; pegüto-oprocesso-sdirtinístrabvo-de-deteFmtnaçáoe-exigènda-de
créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 33.

§ 1° No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para a
interposição de r-ectirso^ veti:iFit^-ie Gomeçará a íIi^hf da GiênGia. pele stijeite
passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício.

§ 2° Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá segúímento se o
recorrente o instrulf com.|uo^ do depósito de vator correspondente e,. no
mínimo, trinta por cento da exigência ftscal definida na decisão.

§3® Alternativamente ao depósito referido no parágrafo anterior, o
recorrente poderá prestar garantias ou arrolar, por sua ifúciativa, i>ens e
direitos de vetor igual ou superior è exigência fiscal definida na decisão,
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limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa
Ssiea.

§4° A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o parágrafo

§5° O Poder Executivo editará as normas reguiamentares necessárias à
operacíonatízaçâo <Jo <!epósifo, <!a prestação-de garantias e do afKrfamanío
referidos nos parágrafos anteriores." (NR)

"Art. 43.

§3° Após a decisão final no processo admfoistrativo físcal, o valor
depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

b) convertido em renda, devidamente deduzido do vaior da exigência, se a
deeisSo for contrária ao sujeito passivo o este não houver interposto ação
judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação.

§4" Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior
proposriura da ação judictai conba a extgência, a autondade- administrativa
transfer irá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste,
os valores depositados, que poderão ser complementados para efeito de
suspensão da exigitHlid^ do ̂xádíto tributário." {NR)

Art. 33. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lefn° a.212, de^24 dojulhode 1991:

"§ 11. O disposto neste artigo apHca-se às execuções ftscais da Divida Ativa
da União," (NR)

Art. 34. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas
peia Internet (rede mundiai de cmnputadores} com as seguiníes caracíerísficas:

I - serão válidas independentemente de assinatura ou chanceia de servidor dos órgãos emissores;

II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato especifico publicado no Diário Oficial da União
onde conste o modelo do documento.

Art. 35. O inciso II do art. 11 da Lei n° 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e
implementada a estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da
Fazenda NacionaT." (NR)

Art. 36. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n^ 1.973-69, de 21 de
dezembro de 2000.

Art. 37. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 38. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei n® 352, de 17 de junho de 1968, e alterações
posteriores; o art. 10 do Decreto Lei n® 2.049, de 1® de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto Lei n®
2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei n° 2.163, de 1984, os arts. 91, 93 e 94 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória n® 1.973-69, de 21 de dezembro de 2000.
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Bfasília, 27 de dezembro de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedfoMafan

Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.12.2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/N". 2655/2000.

Em 21 de dezembro de 2000.

Exm°. Sr.

ANARIM ALBINO DA SILV3I|IÍIA;
Prefeito Mimicipal ^

Senhor PreifeitcAP'

.'ÍA '

\jC )
'• Í!'íí /

Encaminhamos pàfà* as .providências cabíveis o Projét^ db Lei n° 040/00, de
iy /

-  • Ctí*'

iniciativa d^. t rVeréâdor ALMIR FORTE DOS; $ANT.QS^ aprovado pôr;
üiiánimidade dê VoTOèpéío Plenário na sessão ordinária destá t^

Atenciosamente,

í"" "i-í., ua;/

^  ■ \í \ :

>A:J
j  ■

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

lUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-11C
"EL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.cDm.br
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fjm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 040/ 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

O § l°i art. 51 da LOM, regula que o Prefeito Municipal poderá
vetar a matéria que considerar inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse
público. Tal preceito encontra ressonância na Constituição Federal (§ 1", art.
66).

A aposição do veto é tempestiva.

Peíò encaminhamento regular e apreciação plenária, na forma
regimental.

É o parecer,' s; m. . , ̂ <7 / - '

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de fevereiro de 2001.

ANGELA DiE PAULA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SS30D-11G
TEL/RABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camana.cdiOterna.com.bn
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIlJ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Thciõf.oà) mr '^6 7l ôJ

DL N": 00 i i DATA: O? / OCl! antsJt

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: ^

VEREADOR:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XTTT e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN» VETON"

PROJ.

RESOL. W

PROJ

DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

3%. UOoJ
;e.5? ÍJ.OOJ

3oímJ 4.0VÍW0 0 2 i OZl

.<Í5I3Ú0J WéÍMü OJ.Inj>l3.oo\
idé \J0O0

Um ■ 4V\f)PAãC)04
?\3.m 10^ )oZôOd

Ü 103.13 O OÁ
laõuo 411 03.1

Ma lãOCAD 4A\Q3\ãOOÀ

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

\yA^

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

)A BARÃQ DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PSSnn 1
L/PABX: CD273 521-5B22 - FAX: tD27] 521-13DB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - SpÍRIT^ SAN



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N°. 040/2000.

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Glauber Coelho

RELATÓRIO;

Trata-se de veto ao projeto de lei 040/2000, que autoriza o Poder Executivo a
firmar convênio de ajuda financeira. .

VOTO DO RELATOR:

O veto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular do veto.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do veto.

/ Cl

Sala das Comissões, em M de Fevereiro de 2001

EDlSON VALI^iOM^F^SSARELA - Presidente

GLAljJBER COELHO - Relator

JEXANDRE BASTOS ROímiGUES - Membro
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que mspõe o art. 12 - inciso Xm e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Clin a(s) seguinte(s) máténa(s):
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Atenciospmente,

'residente
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• Segue put qnexo cópia(s) da(s) matérla(s) mencionada(s).
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAR EDMUNDO LIMA V
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES k:

Antônio rizzo moreira dos santos V  - ,

BRÁSZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO

DJAMA SANTOS MOULON X

EDISON V FASSARELLA ."iXri/ r. ..

FÁBIO MENDES GLÓRIA -
;

r V

FRANCISCOGOMESDEALMEIDA 1

GLAUBER DA SILVA COELÍIO / i 'X
.. ^

.1

JOSÉ ARTON DE CAStRQ IARÓA " - V
,

v l, K
JOSÉ CARLOS AMARAt : |
JOSÉ MARIA NUNES '

JOSÉ RENATO DIAS F^®R|çtf/ :  ̂
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• PROJETO N°
• REQUERJMEOTO 2^. 'DmK-._^icL2^iQj^
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• APROVADO EM
DISCUSSÃOPOR j^fakkJ)

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

• REJEITADO

/  /

OBSERVAÇÃO; ■'»
o-,

,!JV:

j:'

PRESIDENTE

>■ ;PEDroo;DE>H[^AÍ'"-íJ:í^^^
PÔR
SALA DAS,.SESSOES;^:f:/:;J.;Lva:L^

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO VER

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE
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